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A Construção da Democracia: O Recenseamento Eleitoral de

1976 no Fundo do Governo Civi l  de Coimbra

 

Há precisamente 50 anos, em janeiro de 1976, consolidava-se a

transição democrática. 

Preparavam‑se as primeiras eleições legislativas para a

Assembleia da República, marcadas para 25 de abril  de 1976, e a

primeira eleição presidencial em democracia, realizada em

junho do mesmo ano, após a eleição da Assembleia Constituinte

em 1975.

 

Em janeiro de 2026, com o país novamente em campanha

eleitoral,  recuperamos um documento datado de 23 de janeiro

de 1976 que nos recorda o percurso exigente, ef icaz e

profundamente transformador que marcou o processo de

recenseamento eleitoral após a revolução de 25 de abril  de 1974

– um dos pilares fundamentais da construção democrática em

Portugal.

 

O recenseamento eleitoral benef iciou de uma mobil ização

popular sem precedentes. A participação cívica foi encarada

como um dever e um direito, num momento em que o sufrágio

universal se af irmou, permitindo o voto a todos os cidadãos

maiores de 18 anos, independentemente do sexo, do nível de

instrução ou da condição económica. Ao todo, foram

recenseados 6.231.372 cidadãos, tornando a democratização do

voto um símbolo poderoso da nova era que o país começava a

viver.

 



 

 

O recenseamento eleitoral gerou uma enorme quantidade de

documentação administrativa: instruções, circulares, mapas de

recenseamento, l istas de eleitores, correspondência entre

serviços, entre outros. Esta comunicação enviada pelo Diretor-

Geral do Secretariado Técnico dos Assuntos Políticos e

Eleitorais (STAPE) a todos os Governadores Civis,  informando

que o Decreto-Lei n.º 25A/76, de 15 de janeiro, relativo à

atualização do recenseamento eleitoral,  havia sido promulgado

é um documento simples na forma mas decisivo na função. Está

inserida no processo Z-32/1, Recenseamento Elei toral ,  datado de

janeiro de 1976, do Fundo do Governo Civi l  de Coimbra, e

demonstra, de forma concreta, como a estrutura administrativa

responsável pelo processo eleitoral se mobil izou para garantir

que o recenseamento se realizasse com universalidade,

transparência e rigor administrativo, solidif icando os al icerces

da democracia portuguesa.

 


